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RESOLUÇÃO Nº 001/2024

Dispõe sobre a aprovação do calendário de
reuniões ordinárias do COMSEA referente ao ano

de 2024.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Tocantínia – TO, no uso de suas
atribuições  legais  que  lhe  confere  a  Lei  nº
394 /2011 ,  de  16  de  j unho  de  2011 .
Considerando  a  deliberação  em  plenária  da
reunião  ordinária  do  COMSEA-Tocantínia/TO,
ocorrida  no  dia  15  de  março  de  2024  e  a
aprovação do pleno do conselho, conforme ata
37/2024.

RESOLVE:

Art.º  1°  Aprovar  o  calendário  de  reuniões
ordinárias  do  COMSEA  referente  ao  ano  de
2024, conforme anexo.

Art.º 2º Esta resolução entra em vigor na data
de sua aprovação por este conselho, revoga-se
as disposições em contrário.

 

__________________________________________
Célia Maria de Assis
Presidente do COMSEA

 

ANEXO

CALENDÁRIO DAS REUNIÕES DO COMSEA –
2024

DIA MÊS HORÁRIO
15 Março 09h00min
13 Junho 09h00min
12 Setembro 09h00min
12 Dezembro 09h00min

Observação:  Pode ocorrer  uma extraordinária
conforme a necessidade do Conselho.

RESOLUÇÃO Nº 002/2024

Dispõe sobre a substituição de membros
representantes da Secretaria Municipal de

Assistência Social e da Secretaria Municipal de
Educação.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional de Tocantínia - COMSEA, no uso das
atribuições legais que lhe a Lei nº 394/2011, de
16 de junho de 2011 em conformidade com a
deliberação da Plenária  na Reunião Ordinária
realizada em 15 de março de 2024, resolve:

RESOLVE:

Art.  1º  Informa o  desligamento  do  membro
titular representante da Assistência Social ANA
PAULA RIBEIRO DE ANDRADE OLIVEIRA a qual
será substituída pela SÂMUA NIKAELEN ELIANE
ROSA, que ocupará a posição de titular.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data
de sua aprovação por este conselho, revoga-se
as disposições em contrário.

 

__________________________________________
Célia Maria de Assis
Presidente do COMSEA
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RESOLUÇÃO Nº 003/2024

Dispõe sobre Adesão do Município ao Sistema
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -

SISAN.

O  Conselho  Municipal  de  Segurança
Alimentar  e  Nutricional  de  Tocantínia  -
COMSEA, no uso das atribuições legais que lhe
a Lei nº 394/2011, de 16 de junho de 2011 em
conformidade com a deliberação da Plenária na
Reunião Ordinária realizada em 15 de março de
2024.

CONSIDERANDO,  a  Política  Nacional  de
Segurança  Al imentar  e  Nutr ic ional  –
PNSAN-2006;

CONSIDERANDO,  a  Lei  nº  11.346/2006  que
dispõe sobre o Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO,  o  Decreto  nº.  7.272/2010
que  estabelece  os  requisitos  mínimos  para
adesão ao SISAN;

CONSIDERANDO ,  a  Resolução  CAISAN
Nacional  n°  09/2011  que  Dispõe  sobre  os
procedimentos e o conteúdo dos termos para a
adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios ao Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional

CONSIDERANDO, o interesse do município em
aderir  ao  Sistema  Nacional  de  Segurança
Al imentar  e  Nutr ic iona l  e  assumiu  o
compromisso  com  a  elaboração  do  Plano
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional-
PLAMSAN;

RESOLVE:

Art. 1º  -  Aprovar a solicitação de adesão do

Município de Tocantínia ao SISAN.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua aprovação por este conselho, revoga-se
as disposições em contrário.

 

__________________________________________
Célia Maria de Assis
Presidente do COMSEA
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